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DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido 

liminar, interposto por MICHEL SIQUEIRA, em face do v. acórdão proferido pelo 

eg. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Depreende-se dos autos que o recorrente foi preso em flagrante e, 

posteriormente, teve sua prisão convertida em preventiva, pela prática, em tese, 

dos delitos de tráfico de drogas e associação para o tráfico, tipificados no art. 33, 

caput, e no art 35, ambos da Lei n. 11.343/2006.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o eg. Tribunal 

a quo, por meio do qual buscava a revogação da decisão que decretou a prisão 

preventiva do ora recorrente. O eg. Tribunal de origem, à unanimidade, denegou a 

ordem, em v. acórdão assim ementado:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E 
ASSOCIAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA.

Paciente preso, sendo convertida sua prisão em 
preventiva. Decisões proferidas na origem devidamente 
fundamentadas. Comprovada a materialidade dos fatos e 
presentes indícios suficientes de autoria, cabível a prisão 
preventiva do paciente, nos termos do art. 312 do CPP. Segundo o 
expediente, os agentes públicos receberam informações de que em 
determinado local ocorria o depósito de dinheiro proveniente do 
tráfico de drogas. No endereço, visualizaram indivíduos, em 
atitude suspeita, momento em que o paciente teria fugido, 
supostamente dispensando certa quantidade de entorpecente. Ato 
contínuo, os policiais ingressaram na residência onde os 
indivíduos estavam parados, momento em que foram encontrados 
entorpecentes (crack), tudo a evidenciar, com segurança, a 
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presença dos pressupostos justificadores da prisão preventiva. 
Predicados pessoais favoráveis, por si só, não justificam a 
concessão da liberdade provisória. Inviável o exame aprofundado 
das provas em sede de habeas corpus. Elementos contidos no 
expediente autorizam a manutenção da segregação. Inviável a 
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, pois, a 
princípio, insuficientes e inadequadas ao caso em concreto. Sobre 
a alegação de que o paciente, em caso de condenação, terá fixado 
regime distinto ao fechado não deve prosperar, pois a projeção 
da reprimenda eventualmente a ser imposta não é cabível em sede 
de habeas corpus, não servindo como fundamento para a 
libertação do paciente. A prisão preventiva não ofende o 
princípio constitucional da presunção de inocência, nem se trata 
de execução antecipada da pena. Art. 5º, LXI, da CRFB.

ORDEM DENEGADA" (fl. 78).

Daí o presente recurso ordinário, no qual alega o recorrente que 

estaria sofrendo constrangimento ilegal em razão da ausência de fundamentação 

idônea da decisão que determinou sua segregação cautelar. Pondera, neste sentido, 

que a prisão cautelar foi decretada pela gravidade em abstrato da conduta 

supostamente praticada, bem como que possuiria condições pessoais favoráveis.

Requer, ao final, a revogação da prisão preventiva, sem prejuízo da 

imposição de medidas cautelares diversas, dentre as previstas no art. 319 do 

Código de Processo Penal.

A liminar foi indeferida às fls. 131-132.

As informações foram prestadas às fls. 136-138.

O Ministério Público Federal, às fls. 142-144, manifestou-se pelo 

desprovimento, do recurso em parecer ementado nos seguintes termos:

"PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CONFIGURADO.

1. A prisão preventiva do recorrente foi devidamente 
fundamentada nos requisitos autorizadores previstos no art. 312 
do CPP, especialmente para a garantia da ordem pública, tendo 
em vista a alta lesividade da droga comercializada (crack).

2. O contexto probatório dos autos indica que 
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manter o réu em liberdade representa perigo à paz social, pois, o 
uso e mercancia de entorpecentes atingem a sociedade como um 
todo, prejudicando assim a ordem pública.

- Parecer pelo não provimento do recurso 
ordinário." (fl. 142).

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o art. 932, III, do Código de 

Processo Civil, aplicável por força do art. 3º do Código de Processo Penal, 

estabelece como incumbência do Relator "não conhecer do recurso inadmissível, 

prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 

decisão recorrida."

Na mesma linha, o Regimento Interno deste Superior Tribunal de 

Justiça, em seu art. 34, inciso XVIII, alínea a, dispõe que o relator pode decidir 

monocraticamente para "não conhecer do recurso ou pedido inadmissível, 

prejudicado ou daquele que não tiver impugnado especificamente todos os 

fundamentos da decisão recorrida".

Pretende o recorrente, em síntese, por meio do presente recurso 

ordinário, o reconhecimento da ausência de fundamentação da r. decisão de 

primeira instância que decretou sua prisão preventiva, bem como do excesso de 

prazo para a formação da culpa.

Inicialmente, deve-se consignar que a prisão cautelar deve ser 

considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada 

sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou 

a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, 

não pode ser utilizada como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do 

réu, nem permite complementação de sua fundamentação pelas instâncias 

superiores (v.g. HC n. 93.498/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, 

DJe de 18/10/2012).
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Nesse sentido é a sedimentada jurisprudência desta eg. Corte: 

HC n. 449.354/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 

28/06/2018; HC n. 423.503/SP, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de 

Assis Moura, DJe de 14/03/2018; RHC n. 82.459/CE , Quinta Turma, Rel. Min. 

Ribeiro Dantas, DJe de 22/09/2017; AgRg no HC n. 382.353/MG, Sexta Turma, 

Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 04/04/2017.

Tal advertência, contudo, não se aplica ao caso em exame. 

Transcrevo, para delimitar a quaestio, o seguinte excerto da r. decisão que 

decretou a prisão cautelar do recorrente, in verbis:

"Quanto à conversão das prisões em flagrante em prisões 
preventivas, afigura-se imprescindível sobretudo para a garantia da ordem 
pública e da paz social.

A materialidade do delito de tráfico encontra-se presente, 
conforme auto de apreensão, bem como laudo de constatação provisória, além 
dos depoimentos prestados pelos policiais civis e militares que efetuaram a 
prisão, dando conta de que receberam informações acerca do tráfico por parte 
de Maria Eduarda através de morador local, tendo confirmado a situação em 
patrulhamento. Note-se que a quantidade da droga apreendida e a forma de 
acondicionamento, bem como a apreensão de razoável quantidade de dinheiro, 
sem ter sido apreendido qualquer apetrecho para o uso, além da apreensão de 
balança de precisão, fazem presumir a destinação mercantil da droga 
apreendida.

Destaque-se que a infração penal perpetrada é gravíssima e gera 
manifesto risco à segurança da coletividade. Além disso, trata-se de delito 
capaz de ceifar vidas a cada dia, destruir famílias e fomentar a prática de 
diversos outros delitos, principalmente contra o patrimônio, justificando, pois 
a manutenção das prisões dos flagrados como medida de garantia da ordem 
pública.

Evidencia-se essa necessidade, outrossim, em decorrência da 
tentativa de fuga do autuado Michel, para garantia da persecução criminal e 
eventual aplicação da lei penal, já que o autuado demonstrou que não pretende 
colaborar com as autoridades e fazer uso de todos os meios que estiverem ao 
seu alcance para se livrar da aplicação da lei penal.

Tais circunstâncias indicam seriamente que os autuados não 
apresentam condições de viver pacificamente em sociedade e, pela natureza 
dos fatos a ele atribuídos, não seria suficiente para garantia da ordem pública 
a fixação de outras medidas cautelares diversas da prisão.

Ante o exposto, presentes as hipóteses autorizadoras da 
segregação provisória do artigo 312 do Código de Processo Penal, 
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afigurando-se necessária para garantir a ordem pública e a paz social, 
converto a prisão em flagrante de MICHEL SIQUEIRA e MARIA EDUARDA 
WEBER em prisão preventiva." (fls. 35-36, grifei).

Na mesma esteira, colhe-se do v. acórdão objurgado:

"De acordo com o expediente, os agentes públicos receberam 
informações de que em determinado local ocorria o depósito de dinheiro 
proveniente do tráfico de drogas. No endereço, visualizaram indivíduos, em 
atitude suspeita, momento em que o paciente teria fugido, supostamente 
dispensando certa quantidade de entorpecente.

Ato contínuo, os policiais ingressaram na residência onde os 
indivíduos estavam parados, momento em que foram encontrados 
entorpecentes (crack), evidenciando seu suposto envolvimento com a 
traficância.

[...]
As circunstâncias acima referidas, cumuladas com o cenário 

fático quando da abordagem feita pelos agentes de segurança, bem como a 
quantidade de droga apreendida, apontam indícios de autoria e materialidade 
bastantes a permitir a segregação do paciente. Assim, o periculum libertatis é 
verificado a partir dos indícios que denotam a habitualidade delitiva e que, 
pela natureza do crime perpetrado, indicam probabilidade de reiteração, uma 
vez que os agentes públicos tinham conhecimento do suposto envolvimento dos 
indivíduos com o ilícito.

[...]
No que tange ao pedido subsidiário formulado pelo impetrante de 

aplicação das medidas cautelares previstas no art.319 do Código de Processo 
Penal, tenho por bem indeferi-lo, dado o caráter permanente do crime de 
tráfico de drogas, sendo latente o risco de reiteração da atividade criminosa 
pelo paciente, sem olvidar as circunstâncias do caso em tela.

Consigno, por fim, que a prisão preventiva não ofende o princípio 
constitucional da presunção de inocência, nem se trata de execução antecipada 
de pena. A Constituição Federal prevê, no seu art. 5º, LXI, a possibilidade de 
prisão, desde que decorrente de ordem escrita e fundamentada.

[...]
Como se observa, o decreto prisional encontra-se suficientemente 

fundamentado na garantia da ordem pública e embasado em circunstâncias 
específicas do caso concreto, havendo comprovação da materialidade e 
suficientes indícios da autoria delitiva em nome do paciente.

[...]
“Perceba-se que a materialidade e a existência de indícios 

suficientes de autoria são questões comprovadas, restando sobejamente 
demonstradas pelos documentos acostados a este instrumento, muito 
especialmente pelo auto de apreensão (fl. 31) e pelos depoimentos dos policiais 
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(fls. 47/48) que participaram da prisão em flagrante do paciente. Tais 
informações, com efeito, dão conta de que a prisão do paciente ocorreu em face 
de informação de que uma mulher chamada Duda (identificada como Maria 
Eduarda) havia recebido uma quantidade de crack para distribuir e que a 
mesma estaria indo ao banco para depositar dinheiro relativo ao tráfico.

Diante de tal notícia, policiais dirigiram-se ao local indicado e, 
quando estavam chegando, visualizaram Duda, Leo e um homem em uma 
motocicleta, o qual empreendeu em fuga, mas foi perseguido pela guarnição. 
Outros policiais ficaram para abordar Duda e Leo, com este encontrando certa 
quantia em dinheiro. Na sequência, na residência de Maria Eduarda, 
quantidade significativa de crack foi localizada. E quanto ao homem que estava 
na motocicleta, uma vez abordado, foi identificado como Michel Siqueira, 
conhecido traficante de drogas e ora paciente. E, segundo os policiais, Michel 
havia se desfeito de um invólucro branco enquanto fugia, o qual foi localizado, 
constatando-se conter 82 gramas de crack." (fls. 80-83, grifei).

Ora, da análise dos excertos transcritos, observa-se que a segregação 

cautelar do recorrente está devidamente fundamentada em dados concretos 

extraídos dos autos, para a garantia da ordem pública, seja em razão da 

quantidade e potencialidade lesiva da droga apreendida - 82 g de "crack", 

além de uma balança de precisão, circunstâncias indicativas de um maior desvalor 

da conduta em tese perpetrada, seja em razão de o recorrente ter empreendido fuga 

da abordagem policial, demonstrando que pretende furtar-se à aplicação da lei 

penal, tudo a revelar a periculosidade concreta do agente e a  indispensabilidade da 

imposição da medida extrema na hipótese.

A corroborar tal entendimento, os seguintes precedentes desta eg. 

Corte Superior:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE DROGAS. RECEPTAÇÃO. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO 
DE USO PERMITIDO. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADA 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. 
SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
QUANTIDADE E LESIVIDADE DA DROGA APREENDIDA. 
REITERAÇÃO DELITIVA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo 
entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório 
Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir a 
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impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não-conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja 
possível a concessão da ordem de ofício.

II - A segregação cautelar deve ser considerada 
exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso 
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a 
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, 
ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

III - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos 
autos, que evidenciam de maneira inconteste a necessidade da 
prisão para garantia da ordem pública, notadamente pela 
quantidade e variedade dos entorpecentes apreendidos (75,2 g de 
pasta base de cocaína, 21 g de maconha, além de uma balança de 
precisão), circunstância indicativa de um maior desvalor da 
conduta em tese perpetrada, bem como da periculosidade 
concreta do agente, a revelar a indispensabilidade da imposição 
da medida extrema. Precedentes.

IV - Ademais, não se pode olvidar que o paciente 
responde a outra ação pelo mesmo crime, conforme consignado 
pelo d. juízo condutor, dado que revela a probabilidade de 
repetição de condutas tidas por delituosas e a indispensabilidade 
da imposição da segregação cautelar, em virtude do fundado 
receio de reiteração delitiva. Precedentes.

V - A presença de circunstâncias pessoais 
favoráveis, tais como primariedade, ocupação lícita e residência 
fixa, não tem o condão de garantir a revogação da prisão se há 
nos autos elementos hábeis a justificar a imposição da 
segregação cautelar, como na hipótese. Pela mesma razão, não há 
que se falar em possibilidade de aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão.

Habeas corpus não conhecido" (HC n. 478.168/MT, 
Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe de 26/02/2019, 
grifei).

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME 
PREVISTO NO ART. 33, CAPUT, C.C. O ART. 40, VI, AMBOS DA 
LEI N.º 11.343/2016. PRISÃO PREVENTIVA. TESE DE QUE O 
PACIENTE SERIA APENAS USUÁRIO DE DROGAS. REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. MOTIVAÇÃO. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. FUNDADO RECEIO DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. TENTATIVA DE FUGA. 
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FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. TESE DE EXCESSO DE PRAZO. 
REGULAR MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL. DESPROPORÇÃO 
ENTRE A PRISÃO CAUTELAR E A PENA DECORRENTE DE 
EVENTUAL CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. 
PEDIDO DE PRISÃO DOMICILIAR. NÃO PREENCHIMENTO DO 
REQUISITO DO ART. 318, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
HABEAS CORPUS CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, 
DENEGADO.

1. Não é cabível, na estreita via do writ, proceder ao 
aprofundado reexame de fatos e provas para apreciar o pleito de 
desclassificação da conduta de tráfico para a de uso de 
entorpecentes.

2. A manutenção da custódia cautelar encontra-se 
suficientemente fundamentada na garantia da ordem pública 
diante do risco concreto de reiteração delitiva. No caso, o 
Paciente possui um extenso rol de antecedentes infracionais, 
como os equiparados a receptação, furto e roubo. É pacífica a 
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a prática 
de atos infracionais é idônea para justificar a manutenção da 
prisão preventiva para a garantia da ordem pública. Ademais, a 
custódia cautelar deve ser mantida para assegurar a aplicação 
da lei penal, já que o réu tentou fugir ao ser abordado.
[...]

9. Habeas corpus conhecido em parte e, nessa 
extensão, denegado." (HC 460.006/PR, Sexta Turma, Rel. Min. 
Laurita Vaz, DJe 03/10/2018, grifei).

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. FLAGRANTE CONVERTIDO EM 
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. VARIEDADE, 
NATUREZA DELETÉRIA E QUANTIDADE DAS DROGAS 
APREENDIDAS. PERICULOSIDADE DO AGENTE. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A 
SEGREGAÇÃO PREVENTIVA E PENA PROVÁVEL. 
INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. Em vista da natureza excepcional da prisão 
preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição 
quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em 
dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos 
previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Deve, 
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ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for 
possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos 
previstos no art. 319 do CPP.

2. A prisão preventiva foi adequadamente motivada, 
tendo sido demonstrada pelas instâncias ordinárias, com base em 
elementos extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e 
a periculosidade do recorrente, evidenciadas pela diversidade, 
natureza deletéria e quantidade de drogas localizadas - 62 
porções de maconha; 7 pedras de crack e 19 tubos de cocaína -, 
circunstâncias que demonstram fortes sinais de mercancia dos 
entorpecentes e sólido risco ao meio social, recomendando-se a 
custódia cautelar especialmente para garantia da ordem pública.

3. Não há se falar em desproporcionalidade entre o 
decreto prisional preventivo e eventual condenação, pois em sede 
de habeas corpus, e do recurso dele inerente, não há como 
antecipar a quantidade de pena que eventualmente poderá ser 
imposta, menos ainda se iniciará o cumprimento da reprimenda 
em regime diverso do fechado.

4. Inaplicável medida cautelar alternativa quando 
as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas 
seriam insuficientes para a manutenção da ordem pública.

5. Recurso ordinário desprovido" (RHC n. 
104.673/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe 
de 08/03/2019).

"RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. FUMUS COMISSI DELICTI. 
PERICULUM LIBERTATIS. QUANTIDADE DE DROGA E 
REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 
RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Para ser compatível com o Estado Democrático de 
Direito - o qual se ocupa de proteger tanto a liberdade quanto a 
segurança e a paz públicas - e com a presunção de não 
culpabilidade, é necessário que a decretação e a manutenção da 
prisão cautelar se revistam de caráter excepcional e provisório. A 
par disso, a decisão judicial deve ser suficientemente motivada, 
mediante análise da concreta necessidade da cautela, nos termos 
do art. 282, I e II, c/c o art. 312, ambos do Código de Processo 
Penal.

2. A decisão que homologou o flagrante e decretou a 
custódia preventiva ressaltou que a segregação cautelar do 
paciente atende aos requisitos previstos no art. 312 do Código de 
Processo Penal, especialmente porque o Juízo de primeiro grau 
verificou a presença dos indícios da autoria e da materialidade. 
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Superior Tribunal de Justiça

Ademais, salientou o periculum libertatis, consubstanciado na 
gravidade do delito - apreensão de grande quantidade e 
variedade de drogas (conforme denúncia - 453,44 g de maconha e 
15,30 g de cocaína, além de munição e dinheiro) - e o risco 
concreto de reiteração delitiva, tendo em vista que o indiciado 
ostenta condenação por crime de roubo (reincidente) e estava no 
gozo de progressão ao regime aberto.

3. Em virtude da gravidade do delito (dada a 
quantidade, a variedade e a natureza das drogas apreendidas, 
além da reiteração delitiva) e das indicadas circunstâncias do 
fato, as medidas cautelares alternativas à prisão não se mostram 
adequadas e suficientes para evitar a prática de novas infrações 
penais.

4. Recurso não provido" (RHC n. 102.369/BA, Sexta 
Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, DJe de 04/02/2019, 
grifei).

Deve-se ressaltar, ainda, que a presença de circunstâncias pessoais 

favoráveis, tais como primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não tem o 

condão de garantir a revogação da prisão se há nos autos elementos hábeis a 

justificar a imposição da segregação cautelar, como na hipótese. Pela mesma 

razão, não há que se falar em possibilidade de aplicação de medidas cautelares 

diversas da prisão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 34, inciso XVIII, alínea b do 

RISTJ, nego provimento ao recurso ordinário em habeas corpus.

P. e I.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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